
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO 
Praça Marechal Floriano Peixoto, 01 – Centro – Cep 36150-000 

Fone: 32 -32741132 - Geral -  Tel/Fax -32 -32742212 – Secretaria 
E Mail: camararionovo@gmail.com 

                   Site: www.camararionovo.mg.gov.br 

                 ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO Nº. 960/2010  

                  Ata da Reunião  Ordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 26 de março de 2010.  

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2010 (dois mil e dez), às 19:00 (dezenove 
horas), em sua sede própria, reuniu-se em Reunião Ordinária a Câmara Municipal de Rio 
Novo sob a Presidência do vereador Marcio Andrey Vieira Moreira e com a  presença 
dos seguintes vereadores: Francisco de Assis da Cruz, Elder Louro de Souza, Guilherme 
Costa de Castro, José Adriano Tostes Xavier, Ivalto Rinco de Oliveira, Heitor Cordibeli 
dos Santos e Eder Lima Moreira. Deixou de responder por ausência o vereador Ormeu 
Rabello Filho. ATA – Dispensada a leitura da Atas n°. 959/2010, foi à mesma aprovada, 
com abstenção dos vereadores Eder Lima e Heitor Cordibeli por não estarem presentes à 
reunião anterior. EXPEDIENTE – 01 – Projeto de Lei Complementar n°. 002/2010 
que “cria mais vagas para os cargos previstos na Lei n°. 731/1999 e dá outras 
providências”. Rio Novo, 25 de fevereiro de 2010. Antonio de Moura Varotto. Prefeito 
Municipal. 02 – Projeto de Lei n°. 19/2010 que “Autoriza o poder executivo municipal 
a fixar e cobrar preço público pela ocupação do espaço de solo em áreas públicas 
municipais pelo sistema de posteamento de rede de energia elétrica e de iluminação 
pública, de propriedade da concessionária de energia elétrica que os utilizam, e dá outras 
providências.” Rio Novo, 17 de março de 2010, vereador Elder Louro de Souza. 03 – 
Projeto de Lei Complementar n°. 01/2010 que “Inclui dispositivo na Lei n°. 143/1983, 
que dispõe sobre Código Tributário do Município de Rio Novo e dá outras 
providências”. Rio Novo, 17 de março de 2010. Elder Louro de Souza. 04 – Projeto de 
Lei n°. 20/2010 que “Dispõe sobre autorização para concessão de direito real de uso no 
que menciona e dá outras providências”. Marcio Andrey Vieira Moreira, Presidente. 
Francisco de Assis da Cruz, Vice-Presidente e Elder Louro de Souza, 1° Secretário. Rio 
Novo, 26 de março de 2010. 05 – Intimação n°. 27828/2009 – 2° Câmara. Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 20 de novembro de 2009. Senhor 
Presidente, por ordem do Exmo. Sr. Presidente da 2° Câmara deste Tribunal, 
Conselheiro Eduardo Carone Costa , encaminho-lhe, nos termos das disposições 
constitucionais em vigor, cópia do Parecer Prévio emitido por esta Corte, relativo às 
contas desse Município, exercício de 2003, nos autos de n°. 686829. Após o julgamento 
das contas pela egrégia Câmara Municipal consoante disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n°. 102, de 18/01/2008, deverá ser enviada a este Tribunal cópia 
autenticada da resolução, bem como das atas das sessões em que a matéria foi discutida 
e votada, contendo a relação nominal dos Edis presentes e o resultado numérico da 
votação. Cientifico V. Exa. de que o descumprimento da remessa dos documentos 
listados, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto no parágrafo único do dispositivo 
legal retro mencionado, poderá ensejar aplicação de multa prevista no inciso IX do 
artigo 85 da Lei Complementar 102/02, bem como a remessa dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais cabíveis. Atenciosamente, Míria Noce, Diretora 
em exercício da Secretária da 2° Câmara. 06 – Ofício n°. PMRN/022/2010. Rio Novo, 
25 de março de 2010. Senhor Presidente, em cumprimento ao que determina a Lei 
Municipal encaminhamos a esta Casa cópia das Notas de Empenho pagas no mês de  
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janeiro de 2010, acompanhadas dos respectivos comprovantes de despesas. Tais 
documentos estão organizados por ordem de data de pagamento e demonstram a conta 
bancária e o número do cheque através do qual foi realizado o pagamento. 
Atenciosamente, Marcelo de Oliveira Loures. TC CRC/MG 065.883/0-2. 07 – 
CM/2010/31. De: Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. Para: Marcelo 
Rodrigues Matos. Assunto: Solicitação (Faz). Vimos pelo presente solicitar a presença 
de Vossa Senhoria à Câmara Municipal de Rio Novo, para fazer a entrega da chave do 
armário da contabilidade, no prazo de cinco dias, devido necessidade ao andamento dos 
serviços da Câmara. Atenciosamente, Marcio Andrey Vieira Moreira, Presidente da 
Câmara. Rio Novo, 26 de março de 2010. 08 – CM/2010/31. De: Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. Para: Prefeito Municipal de Rio Novo. Assunto: Encaminha 02 
(dois) Microcomputadores. Senhor Prefeito, passamos a administração municipal dois 
microcomputadores seguintes: 1 – PLACA MÃE PCCHIPS M756LMRE; 
PROCESSADOR PENTIUM III 850MHZ; MEMÓRIA 128MB; HD 40,0 GB; DRIVE 
CDROM; DRIVE DISQUETE; TECLADO PS2 MODELO: K7000; MOUSE PS2 
MODELO: LM5035; MONITOR PHILIPS 104S; 2 – PLACA MÃE GIGABYTE – 
GA7S748; PROCESSADOR ATHLON XP 2000+; MEMÓRIA 256MB; HD 80,0 GB; 
DRIVE CDROM; DRIVE DISQUETE; PLACA DE VÍDEO OFFBOARD SIS 315; 
PLACA DE REDE OFFBOARD REALTEK RTL8139; PLACA DE TV WINTV 
32032; TECLADO PS2 MODELO: K – 1001 BRANCO; MOUSE PSE MODELO: 
MS3203 – 1BK; ESTABILIZADOR BLACK SERIAL N°. 653907509797; MONITOR 
SANSUNG SYNC MASTER 550v SERIAL N°. DT15HXAN8042415. Tais 
equipamentos encontram-se em desuso em nossa Administração Parlamentar, portanto 
se desligando do patrimônio dessa Casa Legislativa. Atenciosamente, Marcio Andrey 
Vieira Moreira. Presidente da Câmara. Rio Novo, 26 de fevereiro de 2010. ORDEM 
DO DIA – 01 – Projeto de Lei Complementar n°. 002/2010 que “cria mais vagas para 
os cargos previstos na Lei n°. 731/1999 e dá outras providências”. Encaminhado à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final. Em 2° 
discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 02 – Projeto de Lei n°. 
19/2010 que “Autoriza o poder executivo municipal a fixar e cobrar preço público pela 
ocupação do espaço de solo em áreas públicas municipais pelo sistema de posteamento 
de rede de energia elétrica e de iluminação pública, de propriedade da concessionária de 
energia elétrica que os utilizam, e dá outras providências.” Prazo solicitado pela 
Comissão de Obras e Serviços Públicos. 03 – Projeto de Lei Complementar n°. 
01/2010 que “Inclui dispositivo na Lei n°. 143/1983, que dispõe sobre Código Tributário 
do Município de Rio Novo e dá outras providências”. Prazo solicitado pela Comissão de 
Obras e Serviços Públicos. Palavra com o vereador Elder Louro. Com relação a esse 
projeto, as tarifas que pagamos aos bancos é devida ao ISS, mas o Executivo não tem 
amparo legal para fazer essa cobrança aos bancos. O projeto é parar dar condições ao 
Executivo de fazer essa cobrança. 04 – Projeto de Lei n°. 20/2010 que “Dispõe sobre 
autorização para concessão de direito real de uso no que menciona e dá outras 
providências”. Encaminhado a todas as comissões para emissão de parecer. Em 1° 
discussão. Palavra com o vereador Ivalto. Gostaria de fazer uma emenda nesse projeto: 
onde se lê rua, leia-se praça. Palavra com o vereador Eder Lima. Gostaria que  
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pudéssemos elaborar um tipo de audiência pública. Já que é uma rádio comunitária, que 
possa prestar mais serviços à população. Em 1° votação. Aprovado por unanimidade dos 
presentes. 05 – Intimação n°. 27828/2009 – 2° Câmara. Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais. Belo Horizonte, 20 de novembro de 2009. Senhor Presidente, por 
ordem do Exmo. Sr. Presidente da 2° Câmara deste Tribunal, Conselheiro Eduardo 
Carone Costa , encaminho-lhe, nos termos das disposições constitucionais em vigor, 
cópia do Parecer Prévio emitido por esta Corte, relativo às contas desse Município, 
exercício de 2003, nos autos de n°. 686829. Em discussão. Palavra com o vereador Eder 
Lima. Em relação às Contas, as ressalvas são importantíssimas, inclusive na questão das 
perdas dos servidores municipais. Em votação. Aprovado com ressalvas dos vereadores 
Eder Lima e Ivalto Rinco. PALAVRA LIVRE – Palavra com o vereador Eder Lima. 
Parabenizo ao Elder pelos trabalhos realizados na Câmara e ofereço meu empenho e 
minha força. Deixo aqui a idéia para que todos assinemos um ofício ao Ministro Hélio 
Costa para que a Central dos Correios venha para o aeroporto. Vou propor às Câmaras 
da região para que façamos uma coalizão, pois o peso de ministro candidato a 
governador ajuda. Gostaria que a própria rádio divulgasse estatuto em que se baseia, a 
questão financeira, o quadro de funcionários, etc. Palavra com a Sra. Patrícia Braga. 
Proprietária da Radio Transa News. Agradeço aos vereadores por entender que o 
trabalho na radio é voltado para a comunidade. Queremos idéias para alcançar nossos 
objetivos. Palavra com o vereador Elder Louro. Na justificativa de uso do solo percebi 
que não foi colocada metragem exigida pelo Tele centro que é de 42 m2. O executivo 
alega não ter condições de construir. A metragem da radio não atende a exigência do 
Ministério das Comunicações de 42m2. Sugiro o prédio da biblioteca para instalação do 
Tele Centro, pode ser a parte de baixo ou a de cima. Não sei a metragem do prédio, mas 
acredito que atenda às exigências. Palavra com o presidente Marcio Andrey. A 
exposição do executivo em solicitar o imóvel ora ocupado pela radio geraria mais um 
problema, devido às benfeitorias feitas por particular, no caso, os proprietários da radio. 
A autorização para o funcionamento da mesma naquele local está vencida. Esse projeto 
visa autorizar o funcionamento. Não havendo mais quem desejasse fazer uso da palavra, 
foi encerrada a sessão mandando que se lavrasse a presente Ata 

 


